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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 288t2023

o INSTITUTo nr rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Tec-Plast lndústria da Amazônia Ltda.

ENDERE(:o IARA coRREspox-DÊNcrA: Av. Autaz Mirim, n' 2005, Lote 01, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 29.515.379/0001-54 INscRtÇÃoEsrlouer: 06.30í.0í9-4

05.399.539-2

Foxr: (92) 99195-0024 F,rx: (92) 993631-8000

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.1502 PRocEssoNs:001264/2023-32

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Materiais Plásticos

LocALrzAÇÃo nl Arrvror.oE: Av. Autaz Mirim, n'2005, Lote 01, Distrito lndustrial l,

Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artefatos de material plástico para usos
industriais.

PorrrcruPolurDoR/DEGRADloon:Médio Ponrn:Pequeno

PRÂzo DE vAlrDlor osstn LrconÇl: 02 Axos.

Atenção:
Esta licença é composte de 12 restriçÕes e/ou cotrdições colstantes no verso! cujo tlâo
cuinprimeDto/rtendimento sujcit8rá r sua invalidrÉô c/ou as pelalidades previstas em normâs.
[str licetrçâ nâo comprovr trem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licençr deve permanecer na localiztçõo dâ rtividede e erposta de forma visível (frente e verso).

www ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpãâmAM1
instagram.com/@ipaamâm
facebook. com/@ipaâmAM

veira Geissler
écnica

gabinete@ ipaâm.am.gov.bÍ
Fone:(g2\ 2123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

b
Juliano Marcos Vilente de Souza

DiretóIlÀsidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Manaus-AM, 11 SEI M
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 288/2023

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmams
Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de t20
diâs. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
001264t2023-32 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença e válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constanle na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens-

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. O armazenamento dos produtos químicos deve atender às recomendações do fabricante.
9. Manter atualizado CertiÍicado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob

controle e fiscalização do IBAMA.
10. Realizar o monitoramento trimestralmente. dos efluentes provenienle do sistema de tratamento de

esgoto doméstico/saniuírio, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM,
devendo as amostras serem coletadas na entrada e saída do sistema. e os laudos analíticos
indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO,
óleos e graxas vegetais, sólidos totâis, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos
voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, nitrstos, nitritos, nitrogênio amoniacal total, sulfeto,
fósforo, fosfato, coliformes têrmotolerantes e totais, devendo ser encaminhado semestralmente
a este IPAAM. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados
comparados aos limites ilustrados na Resoluçào CONAMA n" 430/2011 que dispõe sobre
condições e padrÕes de lançamento de efluenles. contempla e altera a Resolução n.357/2005,
apresentar relalório conclusivo das medidas tomadas para correçào.

I I . Apresentar â este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:t a) Relatório fotográfico referente às adequações realizadas na área de Armazenamento
Temporário dos Resíduos Sólidos. gerados no processo produtivo. de maneira que todos
fiquem dispostos em área coberla. seco arejado e devidamente segregados e identificados,
conforme cada tipo de resíduo.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de OpeÍação - LO. os
seguintes documentos, atualizados:

a) Certificado de destinação dos resíduos gerados 9a atividade do empreendimento em
ordem cronológica do período de vigência da LO. ' i

b) Cadastro da alividade (modelo IPAAM).
c) Cenificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo

IBAMA.
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO. com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável tecnico pela elaboração (conforme
Termo de Referência IPAAM).


